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PORTARIA N°1539/2019  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Artigo 21, Inciso II, do 
Estatuto da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante 
apresentação do Título de Doutor, protocolado em 10/04/2019 sob o n.° de Processo 
23105.019763/2019; 

CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 13 e 17 da Lei n° 
12.772/2012, de 28/12/2012; 

CONSIDERANDO os termos do Oficio-Circular n.° 53/2018-MP, de 27/02/2018 
e o entendimento contido na Nota Técnica n.° 2556/2018-MP, de 28/02/2018, 

RESOLVE: 

I—CONCEDERa Aceleração de Promoção ao servidor MARCELO 
DAYRON RODRIGUES SOARES, matrícula SIAPE n.° 2265495, ocupante do Cargo de 
Professor do Magistério Superior, lotado no Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente — 
IEAA/UFAM, da Classe A, com denominação de Assistente A, Nível 1 para Classe C, de 
Professor Adjunto, Nível 1, pela obtenção do título de DOUTOR  em Engenharia Agrícola, pela 
Universidade Estadual de Campinas, em 20/08/2018. 

II —CONCEDERa Retribuição por Titulação de DOUTOR  ao servidor 
acima referenciado. 

III—ESTABELECERqueoefeito financeiro das concessões ocorra a 
partir da data da apresentação de diploma, em 10/04/2019, conforme previsto no Item 11, incisos 
I e IV da Nota Técnica n.° 2556/2018-MP, de 28/02/2018. 

IV—ESTABELECERqueomarcoinicial para fins de concessão da 
próxima progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 10/04/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de abril de 2019. 

O0B MOYSÉS COHEN 
Vice-Reitor 
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PORTARIA N° 1540/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Artigo 21, Inciso II, do 
Estatuto da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante 
apresentação do Título de Mestre, protocolado em 11/04/2019 sob o n.° de Processo 
23105.019781/2019; 

CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 13 da Lei n° 12.772/2012, 
de 28/12/2012; 

CONSIDERANDO os termos do Oficio-Circular n.° 53/2018-MP, de 27/02/2018 
e o entendimento contido na Nota Técnica n.° 2556/2018-MP, de 27/02/2018, 

RESOLVE: 

I—CONCEDERa Aceleração de Promoção ao servidor DALTON DIAS 
DA SILVA JUNIOR, matrícula SIAPE n.° 1229342, ocupante do Cargo de Professor do 
Magistério Superior, lotado no Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente - IEAA/UFAM, da 
Classe A, com denominação de Assistente A, Nível 2 para Classe B, de Professor Assistente, 
Nível 1, pela obtenção do título de MESTRE  em Fisiologia Vegetal, pela Universidade Federal 
de Viçosa, em 02/03/2015. 

II — ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da 
apresentação de diploma, em 10/04/2019, conforme previsto no Item 11, incisos I e IV da Nota 
Técnica n.° 2556/2018-MP, de 28/02/2018. 

III — ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 10/04/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de abril de 2019. 

J. CO . MOYSÉS COHEN 
Vice-Reitor 
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PORTARIA N°1541/2019  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Artigo 21, Inciso II, do 
Estatuto da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO 
o requerimento de incentivos funcionais mediante 

apresentação do Titulo de Mestre, protocolado em 11/04/2019 sob o n.° de Processo 23 105.019779/2019; 

CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 13 da Lei n° 12.772/2012, 
de 28/12/2012; 

CONSIDERANDO os termos do Oficio-Circular n.° 53/2018-MP, de 27/02/2018 
e o entendimento contido na Nota Técnica n.° 2556/2018-MP, de 27/02/2018, 

RESOLVE: 

I-CONCEDER a Aceleração de Promoção ao servidor RAFAEL DA SILVA MENDONCA, 
matrícula SIAPE n.° 2698820, ocupante do Cargo de Professor do 

Magistério Superior, lotado na Faculdade de Tecnologia - FT/UFAM, da Classe A, com 

denominação de Assistente A, Nível 2 para Classe B, de Professor Assistente, Nível 1, pela 
obtenção do título de MESTRE em Engenharia Elétrica, pela Universidade Federal do 
Amazonas, em 28/10/2016. 

II-ES TABELECERqueoefeito financeiro ocorra a partir da data da 
apresentação de diploma, em 11/04/2019, conforme previsto no Item 11, incisos I e IV da Nota 
Técnica n.° 2556/2018-MP, de 28/02/2018. 

III-EST ABELECERqueomarco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 11/04/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de abril de 2019. 

JACOB MOYSÉS COHEN 
Vice-Reitor 
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PORTARIA N°1542/2019  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Artigo 21, Inciso II, do 
Estatuto da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante 
apresentação do Titulo de Doutora, protocolado em 15/04/2019 sob o n.° de Processo 
23105.019817/2019; 

CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 13 da Lei n° 12.772/2012, 
de 28/12/2012; 

CONSIDERANDO os termos do Oficio-Circular n.° 53/2018-MP, de 27/02/2018 
e o entendimento contido na Nota Técnica n.° 2556/2018-MP, de 27/02/2018, 

RESOLVE: 

I—CONCEDERa Aceleração de Promoção à servidora KARLA DE 
JESUS, matrícula SIAPE n.° 2319843, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, 
lotada na Faculdade de Educação Física e Fisioterapia - FEFF/UFAM, da Classe A, com 
denominação de Adjunto A, Nível 2 para Classe C, de Professor Adjunto, Nível 1, pela obtenção 
do título de DOUTORA  em Ciências do Desporto, pela Universidade do Porto em 15/10/2015, e 
revalidado pela Universidade do Estado de Santa Catarina em 17/05/2016. 

II —ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da 
apresentação de diploma, em 15/04/2019, conforme previsto no Item 11, incisos I e IV da Nota 
Técnica n.° 2556/201 8-MP, de 28/02/201 8 . 

III —ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/04/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de abril de 2019. 

.101 N OYSÉS COHEN 
Vice-Reitor 

4 

381  Edição de Boletim 
21/05/2019 



Poder Executivo 
'''',0 Ministério da Educação 

 Universidade Federal do Amazonas 	 _, _:::,,,,F , 
• 	 • . 	 tor Nk4. 	Gabinete do Rei ; 	.-.. 

UFAM 

PORTARIA N°1543/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Artigo 21, Inciso II, do 
Estatuto da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante 
apresentação do Título de Doutora, protocolado em 15/04/2019 sob o n.° de Processo 
23105.019816/2019; 

CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 13 da Lei n° 12.772/2012, 
de 28/12/2012; 

CONSIDERANDO os termos do Oficio-Circular n.° 53/2018-MP, de 27/02/2018 
e o entendimento contido na Nota Técnica n.° 2556/2018-MP, de 27/02/2018, 

RESOLVE: 

I—CONCE DE Ra Aceleração de Promoção à servidora KELLY DE 
JESUS ALLEN GRACA, matrícula SIAPE n.° 2320303, ocupante do Cargo de Professor do 
Magistério Superior, lotada na Faculdade de Educação Física e Fisioterapia - FEFF/UFAM, da 
Classe A, com denominação de Adjunto A, Nível 2 para Classe C, de Professor Adjunto, Nível 1, 
pela obtenção do título de DOUTORA  em Ciências do Desporto, pela Universidade do Porto em 
15/10/2015, e revalidado pela Universidade do Estado de Santa Catarina em 17/05/2016. 

II — ESTABELECERqueoefeito financeiro ocorra a partir da data da 
apresentação de diploma, em 15/04/2019, conforme previsto no Item 11, incisos I e IV da Nota 
Técnica n.° 2556/2018-MP, de 28/02/2018. 

III — ESTABELECERqueomarco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/04/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de abril de 2019. 

J 'OB MOYSÉS COHEN 
Vice-Reitor 
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PORTARIA N° 1544/2019  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Artigo 21, Inciso II, do 
Estatuto da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante 
apresentação do Título de Doutora, protocolado em 15/04/2019 sob o n.° de Processo 
23105.054810/2019; 

CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 13 da Lei n° 12.772/2012, 
de 28/12/2012; 

CONSIDERANDO os termos do Oficio-Circular n.° 53/2018-MP, de 27/02/2018 
e o entendimento contido na Nota Técnica n.° 2556/2018-MP, de 27/02/2018, 

RESOLVE: 

I—CONCEDERa Aceleração de Promoção à servidora ROSEJANE DA 
MOTA FARIAS, matrícula SIAPE n.° 2517163, ocupante do Cargo de Professor do Magistério 
Superior, lotada na Faculdade de Educação - FACED/UFAM, da Classe B, com denominação de 
Assistente, Nível 2 para Classe C, de Professor Adjunto, Nível 1, pela obtenção do título de 
DOUTORA  em Educação, pela Universidade Federal do amazonas, em 30/11/2016. 

II—ESTABELECERqueoefeito financeiro ocorra a partir da data da 
apresentação de diploma, em 15/04/2019, conforme previsto no Item 11, incisos I e IV da Nota 
Técnica n.° 2556/2018-MP, de 28/02/2018.. 

III—ESTABELECERqueomarco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/04/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de abril de 2019. 

I JACOB MOYSÉS COHEN 
Vice-Reitor 
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PORTARIA N°1545/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Artigo 21, Inciso II, do 
Estatuto da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante 
apresentação do Título de Doutora, protocolado em 15/04/2019 sob o n.° de Processo 
23105.019812/2019; 

CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 13 da Lei n° 12.772/2012, 
de 28/12/2012; 

CONSIDERANDO os termos do Oficio-Circular n.° 53/2018-MP, de 27/02/2018 
e o entendimento contido na Nota Técnica n.° 2556/2018-MP, de 27/02/2018, 

RESOLVE: 

I—CON CEDER a Aceleração de Promoção à servidora MARIA 
ROSILENE BARROSO DOS SANTOS, matrícula SIAPE n.° 2313019, ocupante do Cargo de 
Professor do Magistério Superior, lotada no Instituto de Ciências Exatas — ICE/UFAM, da Classe 
A, com denominação de Adjunto A, Nível 2 para Classe C, de Professor Adjunto, Nível 1, pela 
obtenção do título de DOUTORA  em Matemática, pela Universidade Federal do Pará, em 
26/02/2015. 

II —ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da 
apresentação de diploma, em 15/04/2019, conforme previsto no Item 11, incisos I e IV da Nota 
Técnica n.° 2556/2018-MP, de 28/02/2018. 

III —ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/04/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de abril de 2019. 

JACOB MOYSÉS COHEN 
Vice-Reitor 
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PORTARIA N°1546/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Artigo 21, Inciso II, do 
Estatuto da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante 
apresentação do Título de Doutor, protocolado em 15/04/2019 sob o n.° de Processo 
23105.019809/2019; 

CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 13 da Lei n° 12.772/2012, 
de 28/12/2012; 

CONSIDERANDO os termos do Oficio-Circular n.° 53/2018-MP, de 27/02/2018 
e o entendimento contido na Nota Técnica n.° 2556/2018-MP, de 27/02/2018, 

RESOLVE: 

I-CONCEDERa Aceleração de Promoção ao servidor JEAN CARLOS SILVA ANDRADE, matrícula SIAPE n.° 2309326, ocupante do Cargo de Professor do 
Magistério Superior, lotado na Faculdade de Tecnologia - FT/UFAM, da Classe A, com 

denominação de Adjunto A, Nível 2 para Classe C, de Professor Adjunto, Nível 1, pela obtenção 
do título de DOUTOR  em Ciência e Engenharia de Materiais, pela Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte, em 10/02/2014. 

II- ESTABELECERqueoefeito financeiro ocorra a partir da data da 
apresentação de diploma, em 29/04/2019, conforme previsto no Item 11, incisos I e IV da Nota 
Técnica n.° 2556/2018-MP, de 28/02/2018. 

III - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 29/04/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de abril de 2019. 

JA OB MOYSÉS COHEN 
Vice-Reitor 
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PORTARIA N°1547/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Artigo 21, Inciso II, do 
Estatuto da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante 
apresentação do Título de Doutor, protocolado em 11/04/2019 sob o n.° de Processo 
23105.019768/2019; 

CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 da Lei n° 12.772/2012, 
de 28/12/2012; 

CONSIDERANDO os termos do Oficio-Circular n.° 53/2018-MP, de 27/02/2018 
e o entendimento contido na Nota Técnica n.° 2556/2018-MP, de 27/02/2018, 

RESOLVE: 

I - CONCEDERa Retribuição por Titulação ao servidor ADELINO 
ANTONIO DA SILVA RIBEIRO, matrícula SIAPE n.° 0400068, ocupante do Cargo de 
Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 4, lotado no 
Instituto de Ciências Exatas - ICE/UFAM, pela obtenção do título de DOUTOR  em Sociedade e 
Cultura na Amazônia, pela Universidade Federal do Amazonas, em 11/05/2018. 

II - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da 
apresentação de diploma, em 22/04/2019, conforme previsto no Item 11, incisos I e IV da Nota 
Técnica n.° 2556/2018-MP, de 28/02/2018. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de abril de 2019. 

J‘ • B MOYSÉS COHEN 
Vice-Reitor 
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PORTARIA N°1548/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Artigo 21, Inciso II, do 
Estatuto da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante 
apresentação do Titulo de Especialista, protocolado em 11/04/2019 sob o n.° de Processo 
23105.088764/2019; 

CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 17 da Lei n° 12.772/2012, 
de 28/12/2012; 

CONSIDERANDO os termos do Oficio-Circular n.° 53/2018-MP, de 27/02/2018 
e o entendimento contido na Nota Técnica n.° 2556/2018-MP, de 27/02/2018, 

RESOLVE: 

I-CONCEDERa Retribuição por Titulação à servidora ARIANE 
BATISTA MAQUINE, matrícula SIAPE n.° 1218789, ocupante do Cargo de Professor do 
Magistério Superior, Classe A, com denominação de Auxiliar, Nível 1, lotada no Instituto de 
Ciências Exatas e Tecnologia - ICET/UFAM, pela obtenção do título de ESPECIALISTA  em 
MBA em Gestão de Projetos, pela Universidade Pitágoras Unopar, em 13/03/2018. 

II -ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da 
apresentação de diploma, em 10/04/2019, conforme previsto no Item 11, incisos I e IV da Nota 
Técnica n.° 2556/2018-MP, de 28/02/2018. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de abril de 2019. 
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PORTARIA N°1550/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Artigo 21, Inciso II, do 
Estatuto da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante 
apresentação do Titulo de Doutora, protocolado em 28/03/2019 sob o n.° de Processo 
23105.054140/2019; 

CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 da Lei n° 12.772/2012, 
de 28/12/2012; 

CONSIDERANDO os termos do Oficio-Circular n.° 53/2018-MP, de 27/02/2018 
e o entendimento contido na Nota Técnica n.° 2556/2018-MP, de 27/02/2018, 

RESOLVE: 

I-CONCE DERa Retribuição por Titulação à servidora SIMONE DE 
OLIVEIRA ALENCAR, matricula SIAPE n.° 1720601, ocupante do Cargo de Professor do 
Magistério Superior, Classe C, de Adjunto, Nível 2, lotada no Instituto de Educação, Agricultura 
e Ambiente - IEAA/UFAM, pela obtenção do titulo de DOUTORA  em Educação, pela 
Universidade Federal do Amazonas, em 11/10/2018. 

II - ESTABELECERqueoefeito financeiro ocorra a partir da data da 
apresentação de diploma, em 28/03/2019, conforme previsto no Item 11, incisos I e W da Nota 
Técnica n.° 2556/2018-MP, de 28/02/2018. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
29 de abril de 2019. 

I I  

ACOB MOYSÉS COHEN 
Vice-Reitor 
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,457:tat 	Poder Executivo 
Ministério da Educação 

 Federal do Amazonas • // 	• Universidad Fd a 
  

,,,,.... ... 	 ` 	 Gabinete do Reitor 
UFAM 

PORTARIA N° 1551/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.088021/2019, protocolado 
em 21/03/2019, que trata da progressão funcional do servidor JEAN CHARLES DA CUNHA 

PEIXOTO, analisado e aprovado pelo Conselho do Departamento de Parasitologia do Instituto 
de Ciências Biológicas - ICB/UFAM, em reunião realizada no dia 21/03/2019; 

CONSIDERANDO o Art. 40, os §1°, §2° e §4 0 
 do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 

28/12/2012 e a Resolução n°013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLV E: 

I - CONCEDERao servidor JEAN CHARLES DA CUNHA PEIXOTO, 
matrícula SIAPE n.° 1184042, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, 
com denominação de Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL 

para o Nível 2, da 
mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 20/04/2017 a 20/04/2019. 

II- ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento 
do interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 20/04/2019, conforme previsto no Art. 12, § 
2°, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.° 12.772/2012. 

III -ES TABELECER que o marco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 
20/04/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de abril de 2019. 

JA O MOYSÉS COHEN 
- Vice-Reitor 
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Poder Executivo 
1 Ministério da Educação 

• 7V .• ' 	Universidade Federal do Amazonas 
- Gabinete do Reitor 

UFAM 

P 0 RTARIAN°1552/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.000756/2019, protocolado 
em 15/03/2019, que trata da progressão funcional da servidora JULIANA DE SOUZA 

ARAUJO, analisado e aprovado pelo Conselho do Departamento de Biologia do Instituto de 
Ciências Biológicas - ICB/UFAM, em reunião realizada no dia 12/03/2019; 

CONSIDERANDO o Art. 4°, os §1°, §2° e §4 0 
 do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução n ° 013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

1-CONCEDERà servidora JULIANA DE SOUZA ARAUJO, 
matrícula 

SIAPE n.° 2582872, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com 
denominação de Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma 
classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 28/04/2017 a 28/04/2019. 

II - ESTABELECER 
que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento 

do interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 28/04/2019, conforme previsto no Art. 12, § 2°, incisos 1 e II e Art. 13-A da Lei n.° 12.772/2012. 

III - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/04/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
em Manaus, 30 de abril de 2019. 

, , 
i 

, 

J; COE MOYSES COHEN 
Vice-Reitor 
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Poder Executivo 
Ministério da Educação 

•" Universidade Federal do Amazonas 
A14 0  -0Y Gabinete do Reitor 

UFAM 

PORTARIAN°1564/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.000783/2019, protocolado em 
19/03/2019, que trata da progressão funcional da servidora GRAZYELLE SEBRENSKI DA 

SILVA, analisado e aprovado pelo Conselho do Departamento de Morfologia do Instituto de 
Ciências Biológicas - ICB/UFAM, em reunião realizada no dia 04/04/2019; 

CONSIDERANDO o Art. 40, os §1°, §2° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 
28/12/2012 e a Resolução n°013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

I -
CONCEDERà servidora GRAZYELLE SEBRENSKI DA SILVA, 

matrícula SIAPE n.° 2934033, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, 
com denominação de Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da 
mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 21/03/2017 a 21/03/2019. 

II - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento 
do interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 04/04/2019, data de cumprimento do último 
requisito, conforme previsto no Art. 12, § 2', incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.° 12.772/2012. 

III - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 
04/04/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de abril de 2019. 

J " MOYSÉS COHEN 
Vice-Reitor 
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,m), 	Poder Executivo (0.  
Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 

4 	Gabinete do Reitor 	 UFAM 

PORTARIAN°1565/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.005552/2018, protocolado 
em 14/09/2018, que trata da promoção funcional do servidor LUIZ CARLOS DE LIMA 
FERREIRA, lotado na Faculdade de Medicina - FM/UFAM, analisado e aprovado pela 
Comissão Institucional de Avaliação em 07/12/2018, bem como o parecer favorável da CPPD 
em 03/01/2019, e ainda Aprovação de Memorial realizada em 25/03/2019; 

CONSIDERANDO os §1°, §3° e §4°, Inciso IV, do Art. 12 e Art. 34 da Lei 
12.772/2012 de 28/12/2012, e o que estabelece o Artigo 8°, Inciso III, e o Artigo 48 da 
Resolução n° 013/2017, de 25/05/2017 do Conselho Universitário da Universidade Federal do 
Amazonas, 

RESOLVE: 

I—C ON CEDER ao servidor LUIZ CARLOS DE LIMA FERREIRA, 
matrícula SIAPE n.° 0399232, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, 
de Associado, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível Único da Classe E, de 
Titular, referente ao interstício de 31/07/2012 a 31/07/2014, por Avaliação de Desempenho 
Acadêmico e aprovação de Memorial das Atividades de Ensino, Pesquisa, Extensão, Gestão 
Acadêmica e Produção Profissional. 

II —ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do 
cumprimento do interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe E de Titular, 
25/03/2019, data da Aprovação da Defesa do Memorial, conforme previsto no Art. 12, § 3 0, 
inciso IV, alínea "a", "b" "c" e Art. 13-A da Lei n.° 12.772/2012. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
30 de abril de 2019. 

NIOYSÉS COHEN 
Vice-Reitor 
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j20-1t5 	Poder Executivo 
irel Ministério da Educação 

-, 	 „ã 	Universidade Federal do Amazonas  
.4.2 	Gabinete do Reitor 	 U FA M , 

PORTARIAN° 1566/2019  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.006820/2018, protocolado 
em 28/1212018, que trata da progressão funcional da servidora MARCIA JOSANNE DE 
OLIVEIRA LIRA, analisado e aprovado pelo Conselho do Departamento de Métodos e Técnicas 
da Faculdade de Educação - FACED/UFAM, em reunião realizada no dia 04/04/2018; 

CONSIDERANDO o Art. 40, os §1°, §2° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 
28/12/2012 e a Resolução n° 013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM; 

CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de 
Magistério Federal (anexo II) da Lei 12.863, de 2013; 

CONSIDERANDO o DESPACHO do Magnífico Reitor, exarado no dia 
30/08/2018, no Memorando n° 199/2018 — GABINETE/PROGESP/UFAM, do dia 29/08/2018 e 
ainda o Memorando Circular GR n° 008/2018, de 04/09/2018, 

RESOLVE: 

I -CONCEDERàservidora MARCIA JOSANNE DE OLIVEIRA LIRA, 
matricula SIAPE n.° 0401123, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, 
com denominação de Assistente, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da 
mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 24/01/1999 a 
24/01/2001. 

II -ENQUADRARa servidora no Nível 1 da Classe B, com denominação 
de Assistente. 

III -ESTA 13 ELECER que o marco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 
24/01/2001. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
30 de abril de 2019. 

COB MOYSÉS COHEN 
Vice-Reitor 
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Poder Executivo 
Ministério da Educação  
Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor 

--N- 

.. 
UFAM 

PORTARIAN°1567/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.006822/2018, protocolado 
em 28/12/2018, que trata da progressão funcional da servidora MARCIA JOSANNE DE 
OLIVEIRA LIRA, analisado e aprovado pelo Conselho do Departamento de Métodos e Técnicas 
da Faculdade de Educação - FACED/UFAM, em reunião realizada no dia 04/04/2018; 

CONSIDERANDO o Art. 4°, os §1°, §2° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 
28/12/2012 e a Resolução n°013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM; 

CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de 
Magistério Federal (anexo II) da Lei 12.863, de 2013; 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria 
Pinto Fraxe, proferida nos autos do Processo N.° 0004703-50.2016.4.01.3200 — i a  Vara Federal 
do TRF-1 — Seção Judiciária do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o DESPACHO do Magnífico Reitor, exarado no dia 
30/08/2018, no Memorando n° 199/2018 — GABINETE/PROGESP/UFAM, do dia 29/08/2018 e 
ainda o Memorando Circular GR n°008/2018, de 04/09/2018, 

RESOLVE: 

I-CONCEDERáservidora MARCIA JOSANNE DE OLIVEIRA LIRA, 
matrícula SIAPE n.° 0401123, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, 
com denominação de Assistente, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da 
mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 24/01/2001 a 
24/01/2003. 

II -ENQUADRARa servidora no Nível 2 da Classe B, com denominação 
de Assistente. 

III -ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 
14/06/2016, conforme Decisão Judicial supramencionada. 

IV-ESTABELECERqueomarcoinicial para fins de concessão da 
próxima progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 
24/01/2003. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
30 de abril de 2019. 

JAC 113 MOYSÉS COHEN 
Vice-Reitor 
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Poder Executivo 
910\ Ministério da Educação 	
), • Universidade Federal do Amazonas , 

Gabinete do Reitor 
UFAM 

PORTARIAN°1576/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usanfli) das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23 105.006823/2018, protocolado 
2018, que trata da progressão funcional da servidora MARCIA JOSANNE DE 

OLlv é.IRA LIRA, analisado e aprovado pelo Conselho do Departamento de Métodos e Técnicas 
da Faculdade de Educação - FACED/UFAM, em reunião realizada no dia 04/04/2018; 

CONSIDERANDO o Art. 40
, os §1°, §2° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 

28/12/2012 e a Resolução n° 013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM; 

CONDEP , ±N" -',0 a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de ) Federal (,mcxo ti; da Lei 12.863, de 2013; 

CONSIDERANDO o DESPACHO do Magnífico Reitor, exarado no dia 30/08/2018, 
no Memorando n° 199/2018 — GABINETE/PROGESP/UFAM, do dia 29/08/2018 e 

ainda o Memorando Circular GR n° 008/2018, de 04/09/2018, 

R 

I - CONCEDERà servidora MARCIA JOSANNE DE OLIVEIRA LIRA, 
matricula SIAPE n.° 0401123, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, 
com denominação de A ssislente, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da 
mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 24/01/2003 a 24 5. 

II 	 RA R a servidora no Nível 2 da Classe B, com denominação nte. 

-EST ABELECERqueoniareo inicial para fins de concessão da próxima progressão,'H -emNão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 2 - • - 

e cumpra-se. 

REIT' f A DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de maio de 2019. 

(7  

., ,•=t__CO 	°, 	to I 	' 
Vice-Reitor 
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,'. Poder Executivo 
, 	o ; Ministério da Educação 

.3,57 Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor r.., 

UFAM 

P ORTARIAN° 1577/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23 105.053951/2019, protocolado 
em 25/03/2019, que trata da progressão funcional do servidor MARCELO GONCALVES 

DUARTE, analisado e aprovado pelo Conselho Diretor do Instituto de Ciências Sociais, 
Educação e Zootecnia - ICSEZ/UFAM, em reunião realizada no dia 28/03/2019; 

CONSIDERANDO o Art. 4 0, os §1°, §2° e §4 0 
 do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução n ° 013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNUUFAM; 

CONSIDERANDO 
a Informação 037/2019 da Assessoria Técnica de Gestão de 

Pessoas da PROGESP, que entende considerar a data do requerimento para fins de efeitos 
financeiros e funcionais aos docentes que solicitam regularmente a Aceleração de Promoção, 

RESOLVE: 

I - CONCEDER ao servidor MARCELO GONCALVES DUARTE, 
matrícula SIAPE n.° 2019634, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe 

B, com denominação de Assistente, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da 
mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 

04/01/2017 a 04/01/2019. 

II -
ESTABELECER que o efeito financeiro ocorrerá a partir do 

cumprimento do interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 
28/03/2019, data de 

cumprimento do último requisito, conforme previsto no Art. 12, § 2°, incisos I e II e Art. 13-A da 
Lei n.° 12.772/2012. 

III - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 
28/03/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
em Manaus, 02 de maio de 2019. 

JACOB MOYSÉS COHEN 
Vice-Reitor 
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, 41i61  Tz.L.  Poder Executivo 

:
ItN.,  . o, Ministério da Educação 	

O. 

ie..  
Universidade Federal do Amazonas 	 \,...." 
Gabinete do Reitor 	

UFAM 

PORTARIAN° 1578/2019  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.006628/2018, protocolado 
em 19/12/2018, que trata da promoção funcional do servidor JEFFERSON DA CRUZ, lotado no 
Instituto de Ciências Biológicas - ICB/UFAM, analisado e aprovado pela Comissão Institucional 
de Avaliação em 20/12/2018, bem como o parecer favorável da CPPD em 03/01/2019, e ainda 
Aprovação de Memorial realizada em 12/04/2019; 

CONSIDERANDO os §1 0, §3° e §4°, Inciso IV, do Art. 12 e Art. 34 da Lei 
12.772/2012 de 28/12/2012, e o que estabelece o Artigo 8°, Inciso III, e o Artigo 48 da 
Resolução n° 013/2017, de 25/05/2017 do Conselho Universitário da Universidade Federal do 
Amazonas; 

CONSIDERANDO o DESPACHO do Magnífico Reitor, exarado no dia 
30/08/2018, no Memorando n° 199/2018 — GABINETE/PROGESP/UFAM, do dia 29/08/2018 e 
ainda o Memorando Circular GR n°008/2018, de 04/09/2018, 

RESOLVE: 

I—CONCEDER ao servidor JEFFERSON DA CRUZ, matrícula SIAPE n.° 
0400792, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, de Associado, Nível 
4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível Único da Classe E, de Titular, referente ao 
interstício de 22/01/2016 a 22/01/2018, por Avaliação de Desempenho Acadêmico e aprovação 
de Memorial das Atividades de Ensino, Pesquisa, Extensão, Gestão Acadêmica e Produção 
Profissional. 

II — ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do 
cumprimento do interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe E de Titular, 
12/04/2019, data da Aprovação da Defesa do Memorial, conforme previsto no Art. 12, § 3 0, 
inciso IV, alínea "a", "b" "c" e Art. 13-A da Lei n.° 12.772/2012. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
02 de maio de 2019. 

I 

• C e 13 MOYSÉS COHEN 
Vice-Reitor 
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Asilk, Poder Executivo , 
4' Ministério da Educação 	 2) - 

, Universidade Federal do Amazonas 
- 4fe. è 	Gabinete do Reitor UFAM 

PORTARIAN°1579/2019  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.084145/2018, protocolado 
em 27/12/2018, que trata da promoção funcional da servidora CLOTILDE TINOCO SALES, 
analisado pela Comissão Interna de Avaliação, em 27/03/2019, e aprovado pelo Conselho 
Departamental da Faculdade de Educação - FACED/UFAM, em reunião realizada no dia 
05/04/2019, bem como o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente — 
CPPD, emitido em 12/04/2019; 

CONSIDERANDO o Art. 40, os §1°, §2° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 
28/12/2012 e a Resolução n° 013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM; 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria 
Pinto Fraxe, proferida nos autos do Processo N.° 0004703-50.2016.4.01.3200 — ia Vara Federal 
do TRF-1 — Seção Judiciária do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o DESPACHO do Magnifico Reitor, exarado no dia 
30/08/2018, no Memorando n° 199/2018 — GABINETE/PROGESP/UFAM, do dia 29/08/2018, e 
ainda o Memorando Circular GR n° 008/2018, de 04/09/2018, 

RESOLVE: 

I-CONCEDERà servidora CLOTILDE TINOCO SALES, matrícula 
SIAPE n.° 1718681, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com 
denominação de Assistente, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, Classe C, de 
Adjunto, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 24/07/2013 a 24/07/2015. 

II - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 
14/0612016, conforme Decisão Judicial supramencionada. 

III -E S T ABEL ECER queomarco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 
24/07/2015. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
02 de maio de 2019. 

JAC( 	( 
Vice-Reitor 
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Poder Executivo  
Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 

 Gabinete do Reitor 

,0 

UFAM 

PORTARIAN° 1580/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo ii.° 23105.006603/2018, protocolado 
em 18/12/2018, que trata da promoção funcional do servidor MARCIO JESUS VIEIRA 
BERNARDO, analisado pela Comissão Interna de Avaliação, em 25/03/2019, e aprovado pelo 
Conselho Departamental da Faculdade de Educação - FACED/UFAM, em reunião realizada no 
dia 05/04/2019, bem como o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente — 
CPPD, emitido em 12/04/2019; 

CONSIDERANDO o Art. 40
, os §1°, §2° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 

28/12/2012 e a Resolução n° 013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM; 

CONSIDERANDO o DESPACHO do Magnífico Reitor, exarado no dia 
30/08/2018, no Memorando n° 199/2018 — GABINETE/PROGESP/UFAM, do dia 29/08/2018, e 
ainda o Memorando Circular GR n°008/2018, de 04/09/2018, 

RESOLVE: 

I-CONCEDER ao servidor MARCIO JESUS VIEIRA BERNARDO, 
matrícula SIAPE n.° 1735394, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, 
com denominação de Assistente, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, Classe 
C, de Adjunto, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 

29/10/2013 a 29/10/2015. 

II-ESTA BELECERqueoefeito financeiro ocorrerá a partir do 01/08/2016, conforme letra "h" do item 9, da Nota Técnica n° 2256/2018-MP. 

III - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 
29/10/2015. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
em Manaus, 02 de maio de 2019. 

( _1.1 J. CO - MOYSES COHEN 
Vice-Reitor 
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Poder Executivo 
" \ Ministério da Educação . . —  

universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor 

UFAM 

PORTARIAN°1581/2019  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuiçôes delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.088328/2019, protocolado 
em 01/04/2019, que trata da progressão funcional do servidor ITALO THIAGO SILVEIRA 

ROCHA MATOS, analisado e aprovado pelo Conselho do Departamento de Genética do 
Instituto de Ciências Biológicas - ICB/UFAM, em reunião realizada no dia 12/04/2019; 

CONSIDERANDO o Art. 40
, os §1°, §2° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 

28/12/2012 e a Resolução n ° 013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

I - CONCEDER ao servidor ITALO THIAGO SILVEIRA ROCHA MATOS, 
matrícula SIAPE n.° 2574720, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, 

Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 
3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 27/02/2017 a 27/02/2019. 

II 
-ES TA BE L E CER que o efeito financeiro ocorrerá a partir do 

cumprimento do interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 12/04/2019, data de 
cumprimento do último requisito, conforme previsto no Art. 12, § 2°, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.° 12.772/2012. 

M-ESTABE LECERqueomarcoinicial para fins de concessão da 
próxima progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 
12/04/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de maio de 2019. 

“413-1510YSES COHEN 
Vice-Reitor 
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PORTARIAN°1582/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.084105/2018, protocolado 
em 27/12/2018, que trata da progressão funcional da servidora ELLEN DE FATIMA 

CAETANO LANCA, analisado e aprovado pelo Conselho Diretor da Escola de Enfermagem de 
Manaus - EEM/UFAM, em reunião realizada no dia 26/12/2018; 

CONSIDERANDO o Art. 40, os §1°, §2° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 
28/12/2012 e a Resolução n°013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM; 

CONSIDERANDO o DESPACHO do Magnifico Reitor, exarado no dia 
30/08/2018, no Memorando n° 199/2018 — GABINETE/PROGESP/UFAM, do dia 29/08/2018 e 
ainda o Memorando Circular GR n°008/2018, de 04/09/2018; 

CONSIDERANDO a Informação 037/2019 da Assessoria Técnica de Gestão de 
Pessoas da PROGESP, que entende considerar a data do requerimento para fins de efeitos 
financeiros e funcionais aos docentes que solicitam regularmente a Aceleração de Promoção, 

RESOLVE: 

I-CONCEDERà servidora ELLEN DE FATIMA CAETANO LANCA, 
matrícula SIAPE n.° 2492195, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, 
com denominação de Assistente, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da 
mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 26/07/2011 a 26/07/2013. 

II-EST ABELECERqueoefeito financeiro ocorra a partir do dia 01/08/2016, conforme letra "h" do item 9, da Nota Técnica n° 2256/2018-MP. 

III-ESTA BELECERqueomarcoinicial para fins de concessão da 
próxima progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 
26/07/2013. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de maio de 2019. 

(JACOB RASES COHEN 
Vice-Reitor 
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PORTARIAN° 1583/2019  

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.084109/2018, protocolado 
em 27/12/2018, que trata da promoção funcional da servidora ELLEN DE FATIMA CAETANO 

LANCA, analisado e aprovado pela Comissão Interna de Avaliação em 26/12/2018 e pelo 
Conselho Diretor da Escola de Enfermagem de Manaus - EEM/UFAM, em 26/12/2018 e ainda, 
o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente — CPPD em 09/01/2019; 

CONSIDERANDO os §1°, §3° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 
28/12/2012 e a Resolução n°013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM; 

CONSIDERANDO o DESPACHO do Magnífico Reitor, exarado no dia 
30/08/2018, no Memorando n° 199/2018 — GABINETE/PROGESP/UFAM, do dia 29/08/2018 e 
ainda o Memorando Circular GR n 0  008/2018, de 04/09/2018, 

RESOLVE: 

I - CONCEDERà servidora ELLEN DE FATIMA CAETANO LANCA, 
matrícula SIAPE n.° 2492195, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B 
com denominação de Assistente, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da 
Classe C de Adjunto, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 26/07/2013 a 26/07/2015. 

II-ES TABELECERqueoefeito financeiro ocorra a partir do dia 01/08/2016, conforme letra "b" do item 9, da Nota Técnica n° 2256/2018-MP. 

III -ES TABELECER que o marco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 
26/07/2015. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de maio de 2018. 

ACOB MOYSÉS COHEN 
Vice-Reitor 
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PORTARIA N°1584/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO 
os termos do Processo n.° 23105.084106/2018, protocolado 

em 27/12/2018, que trata da progressão funcional da servidora ELLEN DE FÁTIMA 

CAETANO LANCA, analisado e aprovado pelo Conselho Diretor da Escola de Enfermagem de 
Manaus - EEM/UFAM, em reunião realizada no dia 26/12/2018; 

CONSIDERANDO o Art. 40
, os §1°, §2° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução n ° 013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM; 

CONSIDERANDO o DESPACHO do Magnífico Reitor, exarado no dia 30/08/2018, 
no Memorando n° 199/2018 — GABINETE/pROGESP/UFAM, do dia 29/08/2018 e 

ainda o Memorando Circular GR n ° 008/2018, de 04/09/2018, 

RESOLVE: 

I-CONCEDERà servidora ELLEN DE FATIMA CAETANO LANCA, matrícula SIAPE n.° 
2492195, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, 

com denominação de Adjunto , Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da 
mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 

26/07/2015 a 26/07/2017. 

II - ESTABELECER 
que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 26/07/2017, 

conforme o ajustamento funcional fundamentado no despacho supramencionado. 

III - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 
26/07/2017. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
em Manaus, 03 de maio de 2019. 

J COB MOYSÉS COHEN 
Vice-Reitor 
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P ORTARIAN°1585/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 231 05.055124/2019, protocolado 
em 22/04/2019, que trata da progressão funcional do servidor CLAUDENIR FREIRE 
RODRIGUES analisado e aprovado pelo Conselho do Departamento de Matemática do Instituto 
de Ciências Exatas - ICE/UFAM, em reunião realizada no dia 11/04/2019; 

CONSIDERANDO o Art. 40
, os §1°, §2° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução n ° 013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

I - CONCEDER ao servidor CLAUDENIR FREIRE RODRIGUES, 
matrícula SIAPE n.° 2177656, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe 

D, com denominação de Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da 
mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 

04/12/2014 a 04/12/2016. 

Il -ESTA BELECER que o efeito financeiro ocorrerá a partir do 
cumprimento do interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 

11/04/2019, data de 
cumprimento do último requisito, conforme previsto no Art. 12, § 2°, incisos I e II e Art. 13-A da 
Lei n.° 12.772/2012. 

III - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 
11/04/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
em Manaus, 03 de maio de 2019. 

' 	 I 	, 
J • CO MOYSÉS COHEN 

Vice-Reitor 
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PORTARIAN° 1589/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.055121/2019, protocolado 
em 22/04/2019, que trata da progressão funcional do servidor GERMAN ALONSO BENITEZ 

MONSALVE, analisado e aprovado pelo Conselho do Departamento de Matemática do Instituto 
de Ciências Exatas - ICE/UFAM, em reunião realizada no dia 11/04/2019; 

CONSIDERANDO o Art. 40, os §1 0, §2° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução n ° 013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

I - C ONCEDE R ao servidor GERMAN ALONSO BENITEZ 
MONSALVE, 

matrícula SIAPE n.° 2378237, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, Classe A, com denominação de Adjunto A, Nível 1, 

PROGRESSÃO FUNCIONAL 
para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 
20/02/2017 a 20/02/2019. 

II-ESTAB ELECERqueoefeito financeiro ocorrerá a partir do 
cumprimento do interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 

11/04/2019, data de 
cumprimento do último requisito, conforme previsto no Art. 12, § 2°, incisos 1 e II e Art. 13-A da 
Lei n.° 12.772/2012. 

III -E S T ABEL ECER que o marco inicial 
para fins de concessão da 

próxima progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 
11/04/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
em Manaus, 03 de maio de 2019. 

. • 1: MOYSÉS COHEN 
Vice-Reitor 
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PORTARIAN° 1590/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.088570/2019, protocolado em 08/04/2019, 
que trata da promoção funcional da servidora TATIANE PEREIRA DE 

SOUZA, analisado e aprovado pela Comissão Interna de Avaliação em 28/03/2019 e pelo 
Conselho Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas - FCF/UFAM, em 02/04/2019 e 
ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente — CPPD em 10/04/2019; 

CONSIDERANDO os §1°, §3° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução n° 013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

I — CONCEDERà servidora TATIANE PEREIRA DE SOUZA, matrícula 
SIAPE n.° 1453232, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com 
denominação de Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de 
Associado, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 

03/05/2010 a 03/05/2012. 
II — ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento 

do interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Associado, 
28/03/2019, 

conforme previsto no Art. 12, § 3°, inciso III, alínea "a", "b" e Art. 13-A da Lei n.° 12.772/2012. 

III — ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/03/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
em Manaus, 03 de maio de 2019, 

• CO 3 MOYSÉS COHEN 
Vice-Reitor 
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P 0 RTARIAN° 1591/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 2 3105.087542/2019, protocolado 
em 11/03/2019, que trata da promoção funcional do servidor 

LUCIANO AUGUSTO SOUZA ROHLEDER, 
analisado e aprovado pela Comissão Interna de Avaliação em 20/03/2019 e pelo 

Conselho Diretor do Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente - IEAA/UFAM, em 
21/03/2019 e ainda, o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente — CPPD 
em 15/04/2019; 

CONSIDERANDO os §1°, §3° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 
28/12/2012 e a Resolução n°013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

I- CONCEDER ao servidor LUCIANO AUGUSTO SOUZA ROHLEDER, 
matrícula SIAPE n.° 1684198, ocupante do cargo de Professor do Magistério 

Superior, Classe B com denominação de Assistente, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para 
o Nível 1, da Classe C de Adjunto, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 
06/03/2017 a 06/03/2019. 

II - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento 
do interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe C de Adjunto, 20/03/2019, data do cumprimento do último requisito, conforme previsto no Art. 12, § 3 0, inciso II e Art. 13- A da Lei n.° 12.772/2012. 

III-E STABELECERqueomareo inicial para fins de concessão da 
próxima progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 20/03/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de maio de 2019. 

COR MOYSÉS OHEN 
Vice-Reitor 
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PORTARIA N° 1592/2019 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
usando das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 231 05.001085/2019, protocolado 
em 08/04/2019, que trata da progressão funcional do servidor PAULO ROBERTO SIMONETTI 

BARBOSA, analisado e aprovado pelo Conselho Diretor da Faculdade de Artes - 
FAARTES/UFAM, em reunião realizada no dia 15/04/2019; 

CONSIDERANDO o Art. 40
, os §1°, §2° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução n° 013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM; 

CONSIDERANDO o DESPACHO 
do Magnífico Reitor, exarado no dia 

30/08/2018, no Memorando n° 199/2018 — GABINETE/PROGESP/UFAM, do dia 29/08/2018 e 
ainda o Memorando Circular GR n° 008/2018, de 04/09/2018; 

CONSIDERANDO 
as orientações acerca da situação funcional do referido 

professor contidas no Oficio N° 017/2019-CAC/DDP/PROGESP/UFAM, 

RESOLVE: 

I - CONCEDER ao servidor PAULO ROBERTO SIMONETTI BARBOSA, 
matrícula SIAPE n.° 1738750, ocupante do cargo de Professor do Magistério 

Superior, Classe B, com denominação de Assistente, Nível 1, 
PROGRESSÃO FUNCIONAL para o 

Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 
16/11/2011 a 16/11/2013. 

II -
ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 01/08/2016, 

conforme letra "h" do item 9, da Nota Técnica n° 2256/20I8-MP. 

III - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 
16/11/2013. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, 
em Manaus, 03 de maio de 2019. 

. CO ã MOYSE, COHEN 
Vice-Reitor 
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PORTARIAN°1650/2019  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União 
de 16.6.2017, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.088506/2019, protocolado 
em 05/04/2019, que trata da promoção funcional do servidor HELENO TRINDADE DE 
SOUZA, analisado e aprovado pela Comissão Interna de Avaliação em 07/03/2019, e aprovado 
pelo Conselho Diretor do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia - ICET/UFAM, em reunião 
realizada no dia 20/03/2019, bem como o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal 
Docente — CPPD, emitido em 15/04/2019; 

CONSIDERANDO o Art. 40, os §1°, §20  e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 
28/12/2012 e a Resolução n°013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

I - CONCEDERaoservidor HELENO TRINDADE DE SOUZA, 
matrícula SIAPE n.° 2872218, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, 
com denominação de Auxiliar, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, Classe B, 
de Assistente, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 17/11/2013 a 17/11/2015. 

II-ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento 
do interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe B de Assistente, 07/03/2019, 
data do cumprimento do último requisito, conforme previsto no Art. 12, § 3 0, inciso I e Art. 13-A da Lei n.° 12.772/2012. 

III - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 
07/03/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de maio de 2019. 
, 

- 

SYLVIO 1 RIO PUGAI:REIRA 
Reitor 
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Poder Executivo 

f•V:i Il fp Ministério da Educação 	 j )  
Universidade Federal do Amazonas 

,,ç 	Gabinete do Reitor 
UFAM 

PORTARIAN° 1651/2019 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União 
de 16.6.2017, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.088512/2019, protocolado 
em 05/04/2019, que trata da promoção funcional do servidor REINALDO JOSÉ TONETE, 
analisado pela Comissão Interna de Avaliação, em 07/03/2019, e aprovado pelo Conselho 
Diretor do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia ICET/UFAM, em reunião realizada no dia 
20/03/2019, bem como o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente — 
CPPD, emitido em 15/04/2019; 

CONSIDERANDO o Art. 40, os §1°, §2° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 
28/12/2012 e a Resolução n° 013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

I-CONCEDE R ao servidor REINALDO JOSÉ TONETE, matrícula 
SIAPE n.° 1582318, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com 
denominação de Assistente, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, Classe C, de 
Adjunto, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 04/10/2011 a 04/10/2013. 

II- ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento 
do interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe C de Adjunto, 07/03/2019, 
data do cumprimento do último requisito, conforme previsto no Art. 12, § 3°, inciso II e Art. 13- 
A da Lei n.° 12.772/2012. 

III - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 
07/03/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de maio de 2019. 

SYLVIO'  RIO PUGA IFIEFRA 
Reitor 
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Poder Executivo 
Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas d4. 
Gabinete do Reitor _ 

UFAM  

PORTARIA N° 1668/2019 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União 
de 16.6.2017, e 

CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante 
apresentação do Título de Doutor, protocolado em 30/04/2019 sob o n.° de Processo 
23105.019966/2019; 

CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 13 e 17 da Lei n° 
12.772/2012, de 28/12/2012; 

CONSIDERANDO os termos do Ofício-Circular n.° 53/2018-MP, de 27/02/2018 
e o entendimento contido na Nota Técnica n.° 2556/2018-MP, de 27/02/2018, 

RESOLVE: 

I - CONCEDERa Aceleração de Promoção ao servidor DALTON 
CHAVES VILELA JUNIOR, matrícula SIAPE n.° 2246671, ocupante do Cargo de Professor 
do Magistério Superior, lotado na Faculdade de Estudos Sociais - FES/UFAM, da Classe A, com 
denominação de Adjunto A, Nível 2 para Classe C, de Professor Adjunto, Nível 1, pela obtenção 
do título de DOUTOR em Administração, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul, em 
23/02/2010. 

II - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da 
apresentação de diploma, em 30/04/2019. 

III - ESTABELECERqueomarco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 30/04/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
13 de maio de 2019. 

cil"1/  

, (., pi  - 
SYLVI r  ÁRIO PUGA'  FER IRA 

Reitor 
i  
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át 	Poder Executivo 
 - 5zÈ'f,, _ Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor 

UFAM  

PORTARIA N° 1670/2019  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União 
de 16.6.2017, e 

CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante 
apresentação do Titulo de Doutor, protocolado em 02/05/2019 sob o n.° de Processo 
23105.020003/2019; 

CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 13 e 17 da Lei n° 
12.772/2012, de 28/12/2012; 

CONSIDERANDO os termos do Oficio-Circular n.° 53/2018-MP, de 27/02/2018 
e o entendimento contido na Nota Técnica n.° 2556/2018-MP, de 27/02/2018, 

RESOLVE: 

I-CONCEDERa Aceleração de Promoção ao servidor ANDERSON 
MATHIAS PEREIRA, matrícula SIAPE n.° 2153177, ocupante do Cargo de Professor do 
Magistério Superior, lotado na Faculdade de Ciências Agrárias - FCA/UFAM, da Classe B, com 
denominação de Assistente, Nível 1 para Classe C, de Professor Adjunto, Nível 1, pela obtenção 
do título de DOUTOR  em Engenharia de Recursos Naturais, pela Universidade Federal Pará, em 
01/12/2017. 

II -CONCEDERa Retribuição por Titulação de DOUTOR  ao servidor 
acima referenciado. 

- ESTABELECER que o efeito financeiro de ambas as concessões 
ocorra a partir da data da apresentação de diploma, em 02/05/2019. 

IV-E STABELECERqueomarcoinicial para fins de concessão da 
próxima progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 02/0512019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
13 de maio de 2019. 	 r 

SYLVIO rsrfRIØ PUGA FEgZEIRA 
Reitor 	v 
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Poder Executivo ..:...:„„‘ 
Ministério da Educação 	 11 

• ')/` • Universidade Federal do Amazonas 	
0 

 ,nlif. :_ 
Gabinete do Reitor 

UFAM  

PORTARIA N° 1671/2019 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União 
de 16.6.2017, e 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Artigo 21, Inciso II, do 
Estatuto da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante 
apresentação do Título de Doutora, protocolado em 03/05/2019 sob o n.° de Processo 
23105.020012/2019; 

CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 13 e 17 da Lei n° 
12.772/2012, de 28/12/2012; 

CONSIDERANDO os termos do Oficio-Circular n.° 53/2018-MP, de 27/02/2018 
e o entendimento contido na Nota Técnica n.° 2556/2018-MP, de 27/02/2018, 

RESOLVE: 

I - CONCEDERa Retribuição por Titulação à servidora EDIJANE 
PAREDES GARCIA, matrícula SIAPE n.° 2168922, ocupante do Cargo de Professor do 
Magistério Superior, Classe C, de Adjunto, Nível 4, lotada no Instituto de Ciências Exatas - 
ICE/UFAM, pela obtenção do título de DOUTORA  em Biometria, pela Universidade Estadual 
Paulista "Júlio de Mesquita Filho", em 21/02/2019. 

II-E STABELECERqueoefeito financeiro ocorra a partir da data da 
apresentação de diploma, em 03/05/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de maio de 2019. 

Ir • 

SYLVIO J&JUO FUGA FE 'á' IRA 
Reitor 
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20.1n, Poder Executivo 	 itr4.2„,, .--J., ,,,-.- . k, ,"--i Ministério da Educação 	
ir- CY Universidade Federai do Amazonas 	 ''',......." 4 .  '1_"$?7,, - / Gabinete do Reitor 
UFAM 

PORTARIAN°1679/2019  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União 
de 16.6.2017, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.006780/2018, protocolado 
em 27/12/2018, que trata da promoção funcional do servidor RAIMUNDO MARTINS DE LIMA, 
analisado e aprovado pela Comissão Interna de Avaliação em 25/04/2019 e pelo Conselho Diretor 
da Faculdade de Informação e Comunicação/FIC/UFAM, em 26/04/2019 e ainda, o parecer 
favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente — CPPD em 03/05/2019; 

CONSIDERANDO os §1°, §3° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 
e a Resolução n ° 013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM; 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaiza Maria Pinto 
Fraxe, proferida nos autos do Processo N.° 0004703-50.2016.4.01.3200 — 1' Vara Federal do TRF-
1 — Seção Judiciária do Estado do Amazonas; 

CONSIDERANDO o DESPACHO do Magnífico Reitor, exarado no dia 
30/08/2018, no Memorando n° 199/2018 — GABINETE/PROGESP/UFAM, do dia 29/08/2018 e 
ainda o Memorando Circular GR n° 008/2018, de 04/09/2018, 

RESOLVE: 

1-CONCEDER ao servidor RAIMUNDO MARTINS DE LIMA, matrícula SIAPE n.° 0400766, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com 
denominação de Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de 
Associado, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 20/05/2012 a 20/05/2014. 

II — ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 
14/06/2016, conforme Decisão Judicial supramencionada. 

III — ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima 
progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 27/06/2014, data de expedição 
do Diploma de Doutorado em Sociedade e Cultura na Amazônia, conforme previsto no Art. 12, § 
3°, inciso III, alínea "a", "b" e Art. 13-A da Lei n.° 12.772/2012. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de maio de 2019. 

SYLVIO RIO PUGA Fi  ER IRA 
Reitor 
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jikilek,  Poder Executivo 
Ministério da Educação 

- V Universidade Federal do Amazonas 
0 

„o!  
Gabinete do Reitor 

UFAM 

PORTARIAN° 1680/2019  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União 
de 16.6.2017, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.055676/2019, protocolado 
em 06/05/2019, que trata da progressão funcional do servidor JOSÉ HUMBERTO DA SILVA 
FILHO, analisado e aprovado pelo Conselho Diretor da Faculdade de Psicologia/FAPSI/UFAM, 
em reunião realizada no dia 17/04/2019; 

CONSIDERANDO o Art. 40
, os §1°, §2° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 

28/12/2012 e a Resolução n°013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM; 

RESOLVE: 

I-CON CEDER ao servidor JOSÉ HUMBERTO DA SILVA FILHO, 
matricula SIAPE n.° 1224334, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, 
com denominação de Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da 
mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 12/04/2015 a 12/04/2017. 

II-ESTABELECER que o efeito financeiro ocorrerá a partir do cumprimento 
do interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 17/04/2019, data de cumprimento do último 
requisito, conforme previsto no Art. 12, § 2°, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.° 12.772/2012. 

III -E S TAB EL E CE R que o marco inicial para fins de concessão da próxima 
progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 17/04/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de maio de 2019. 

SYLVIOflJuO PUGA FE 't IRA 
Reitor 

1 
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Poder Executivo 
/ii;irs4 

( 01 ' 
Ministério da Educação 

, Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor 	

UFAM 

PORTARIAN°1692/2019 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União 
de 16.6.2017, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.051831/2018, protocolado 
em 21/12/2018, que trata da progressão funcional do servidor ERICKY DA SILVA 
NAKANOME, analisado e aprovado pelo Conselho Diretor do Instituto de Ciências Sociais, 
Educação e Zootecnia - ICSEZ/UFAM, em reunião realizada no dia 25/04/2019; 

CONSIDERANDO o Art. 40
, os §1°, §2° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 

28/12/2012 e a Resolução n°013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM; 

CONSIDERANDO o DESPACHO do Magnífico Reitor, exarado no dia 
30/08/2018, no Memorando n° 199/2018 — GABINETE/PROGESP/UFAM, do dia 29/08/2018 e 
ainda o Memorando Circular GR n° 008/2018, de 04/09/2018, 

RESOLVE: 

I-CONCEDER ao servidor ERICKY DA SILVA NAKANOME, 
matrícula SIAPE n.° 1736850, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, 
com denominação de Assistente A, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da 
mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 06/11/2011 a 
06/11/2013. 

II - ESTABELECERqueoefeito financeiro ocorra a partir do dia 
01/08/2016, conforme letra "h" do item 9, da Nota Técnica n° 2256/2018-MP. 

III - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da 
próxima progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 
06/11/2013. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de maio de 2019. 

, 
ist

UGA FE IRA 

p • 
SYLVIO RIO P 	t 

Reitor 
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ÀdIr: 	Poder Executivo 
Ministério da Educação '7/ • 
Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor 	 UFAM 

PORTARIAM' 1697/2019 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União 
de 16.6.2017, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.006671/2018, protocolado 
em 21/12/2018, que trata da promoção funcional da servidora MARIA DO PERPETUO 
SOCORRO RODRIGUES CHAVES, lotada no Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e 
Sociais/IFCHS/UFAM, analisado e aprovado pela Comissão Institucional de Avaliação em 
28/01/2019, bem como o parecer favorável da CPPD em 31/01/2019, e ainda Aprovação de 
Memorial realizada em 08/05/2019; 

CONSIDERANDO os §1°, §3° e §4°, Inciso IV, do Art. 12 e Art. 34 da Lei 
12.772/2012 de 28/12/2012, e o que estabelece o Artigo 8°, Inciso III, e o Artigo 48 da Resolução 
n° 013/2017, de 25/05/2017 do Conselho Universitário da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaka Maria Pinto 
Fraxe, proferida nos autos do Processo N.° 0004703-50.2016.4.01.3200 — P Vara Federal do TRF-
1 — Seção Judiciária do Estado do Amazonas, 

RESOLVE: 

I—CONCEDERáservidora MARIA DO PERPETUO SOCORRO 
RODRIGUES CHAVES, matrícula SIAPE n.° 0401173, ocupante do cargo de Professor do 
Magistério Superior, Classe D, de Associado, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 
Único da Classe E, de Titular, referente ao interstício de 09/03/2015 a 09/03/2017, por Avaliação 
de Desempenho Acadêmico e aprovação de Memorial das Atividades de Ensino, Pesquisa, 
Extensão, Gestão Acadêmica e Produção Profissional. 

II —ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento 
do interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe E de Titular, 08/05/2019, data 
da Aprovação da Defesa do Memorial, conforme previsto no Art. 12, § 3°, inciso IV, alínea "a", 
"b" "c" e Art. 13-A da Lei n.° 12.772/2012. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
16 de maio de 2019. 

4N  SYLVIO 	O PUGA FE A' IRA 
Reitor 
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Poder Executivo 
.0\  4 	- 	Ministério da Educação 	

5 
Universidade Federal do Amazonas 

Rã 

• 

Gabinete do Reitor 
UFAM  

PORTARIAN° 1698/2019 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando 
das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de Janeiro de 2005, o 
decreto n° 5.824 de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a 
Qualificação e a nova redação dada pela Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu 
artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005; 

CONSIDERANDO o documento da Coordenação de Acompanhamento da 
Carreira, do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas, que encaminha a relação dos 
servidores Técnico —Administrativos que tiveram seus títulos de Qualificação analisados, 

RESOLVE: 

I — AUTORIZAR a concessão do Incentivo à Qualificação aos servidores 
Técnico—Administrativos relacionados, em anexo, de acordo com o cargo a que pertencem o 
Titulo à Qualificação e a data em que adquiriram o direito. 

II — DEFINIR o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta Portaria, para 
o recebimento dos recursos relacionados ao Incentivo à Qualificação. 

Dê-se ciência e cumpra-se 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de Maio de 2019. 

pix.e r  
SYLVIO RIO PUGA FE
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Reitor 
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„ 	Poder Executivo 
Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas ..„; • A, 

r-1.1'-'2;" 	 Gabinete do Reitor 
UFAM 

PORTARIAN° 1699/2019  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União 
de 16.6.2017, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.089155/2019, protocolado 
em 30/04/2019, que trata da progressão funcional do servidor ELSON ALMEIDA DE SOUZA, 
analisado e aprovado pelo Conselho Diretor do Instituto de Ciências Exatas e 
Tecnologia/ICET/UFAM, em reunião realizada no dia 17/04/2019; 

CONSIDERANDO o Art. 40
, os §1°, §2° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 

28/12/2012 e a Resolução n° 013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNUUFAM, 

RESOLVE: 

I-CONCEDERao servidor ELSON ALMEIDA DE SOUZA, matrícula 
SIAPE n.° 3695627, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com 
denominação de Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma 
classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 17/04/2017 a 17/04/2019. 

II-ESTABELECER que o efeito financeiro ocorrerá a partir do cumprimento 
do interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 17/04/2019, data de cumprimento do último 
requisito, conforme previsto no Art. 12, § 2°, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.° 12.772/2012. 

III - ESTABELECERqueomarcoinicial para fins de concessão da próxima 
progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 17/04/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
16 de maio de 2019. p„. 

SYLVI ÁRIO PUG ERREIRA 
Reitor 4:7-'  
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Poder Executivo ,10:1L 
Ministério da Educação 	

f 5 7Ï Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor 

UFAM 

PORTARIA N° 1700/2019 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando 
das atribuições delegadas pela Portaria GR 1733/2017, datada de 31 de julho de 2017; e 

CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de Janeiro de 2005, 
publicada no D.O.U. do dia subsequente, que dispõe sobre a estruturação dos Cargos 
Técnico—Administrativos em Educação — PCCTAE, no âmbito das Instituições Federais de 
Ensino, vinculados ao Ministério da Educação; 

CONSIDERANDO o disposto no capítulo V do artigo 10 § § 1° e 30 do Plano 
de carreira dos Cargos Técnico—Administrativos em Educação composto pelos cargos 
efetivos de Técnico—Administrativos e Marítimos; 

CONSIDERANDO a nova redação dada pela Lei n° 12.772, de 28 de 
dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo III da Lei n° 11.091 de 
12 de janeiro de 2005; 

CONSIDERANDO o documento da Coordenação de Acompanhamento da 
Carreira, do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas, que encaminha o nome dos 
servidores Técnico—Administrativos que tiveram seus títulos analisados para fins de 
Progressão por Capacitação Profissional, 

RESOLVE: 

I — AUTORIZAR a concessão da Progressão por Capacitação Profissional 
aos servidores Técnico-Administrativos relacionados, em anexo, de acordo com o cargo a 
que pertencem, o título, a Progressão por Capacitação Profissional e a data em que 
adquiriram o direito. 

II — DEFINIR o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta Portaria, para 
o recebimento dos recursos relacionados à Progressão por Capacitação Profissional. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
Manaus, 16 de Maio de 2019. 

SYLVIO RI 

 iliero puGPA  rifiçE IRA  

Reitor 

DO AMAZONAS, em 

44 

381  Edição de Boletim 
21/05/2019 



2 	< Li., 0.<,L1 	e 
o . c, 

1=4 o , 	c__, O' Ll a 1.,,. _ 	_ 	,c..), -, cn (:), Z 	,t.1  11-1  

L6  Pe .c L6' g ...e- < 	u. c. „, 	c. O >-(DAr<cn o u 
E":"'Oc--2Z0 cn" 

o c.%,  
z U ° O' Ç.D 
0 00  
C.)• Cl o 

deg 
,-, e o 

C/D .IA "-• 	C> (..) 
4 U;t)  ° ?.È 

.“1,2 	z 

.2. (r) 

o 
O 
-0 
'r55 

C/) 

45 

Cr. 

> 
4 

O 
r2 

..0 
C7, 
trI 
NI 

,l, ■12  ,C) ts- 00 00 
--- ..... --.. --.. -.-- ..... ,0 00 0 O nr "-• 

Ca cd RI tel C0 cd 
,0 ,0 ■0 r- oo  oo 

O----.  oo  
,--. ("4 ,—. •—, .--, ev 

, cn 	
Oc/D 	O < .0 < 	Z < 

O 
i"L -)  C> <0 O Lu  

L1 gU  ,-":1 2 o - ▪ 	I Ies....4 
r„,,.. 
< Z 0 In  a

• 

 o. , g 	cs..zt 
O < -6  , c 	_., 
F 	¢cdWno.c-)  r, o ,--,ZuJo 9rzw e, 

z = Z í LU e 	n 
e w O W ‘ 4 2e  v) 

■--1 	O 	co) 
14 
CD =  

< I s., 

5 4  
-< 

4 
2 g 

c 

381  Edição de Boletim 
21/05/2019 



..kt i  • 

	

- 4,4 	Poder Executivo  ---.,-";-., 

1 1.0) 
Ministério da Educação 

	

,--:, 	Universidade Federal do Amazonas !,k,:,..-=,„ t, \ J 
 4. , ., 	Gabinete do Reitor 

UFAM 

PORTARIAN°1701/2019  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União 
de 16.6.2017, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.087555/2019, protocolado 
em 12/03/2019, que trata da progressão funcional do servidor JOSÉ MAURICIO DA CUNHA, 
analisado e aprovado pelo Conselho Diretor do Instituto de Educação, Agricultura e 
Ambiente/IEAA/UFAM, em reunião realizada no dia 21/03/2019; 

CONSIDERANDO o Art. 40
, os §1°, §2° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 

28/12/2012 e a Resolução n° 013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNUUFAM; 

RESOLVE: 

I-CONCEDER ao servidor JOSÉ MAURICIO DA CUNHA, matrícula 
SIAPE n.° 2739499, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com 
denominação de Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma 
classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 25/05/2017 a 25/05/2019. 

II-ESTABELECER que o efeito financeiro ocorrerá a partir do cumprimento 
do interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 25105/2019, data de cumprimento do último 
requisito, conforme previsto no Art. 12, § 2°, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.° 12.772/2012. 

III-E S T ABE LE CERque o marco inicial para fins de concessão da próxima 
progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 25/05/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de maio de 2019. fl 
ih412  

SYLj‘  jRiO PUGA FElfRA 
Reitor 
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Poder Executivo 	 /4,--54;:t.z---„s.\  
Ministério da Educação 

UI  Universidade Federal do Amazonas 	
.\,.......1 '' 4  ,r,:', 11 '"...,  •‘-' 

Gabinete do Reitor 
UFAM 

PORTARIAN°1702/2019 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União 
de 16.6.2017, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.006707/2018, protocolado 
em 26/12/2018, que trata da progressão funcional do servidor SILFRAN ROGERIO MARIALVA 
ALVES, analisado e aprovado pelo Conselho do Departamento de Engenharia Agrícola e Solos 
da Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFAM, em reunião realizada no dia 10/12/2018; 

CONSIDERANDO o Art. 4°, os §1°, §2° e §4° do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 
28/12/2012 e a Resolução n°013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM; 

RESOLVE: 

I-CONCEDER ao servidor SILFRAN ROGERIO MARIALVA ALVES, 
matrícula SIAPE n.° 3582972, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, 
com denominação de Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma 
classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 23/05/2017 a 23/05/2019. 

II-ESTABELECER que o efeito financeiro ocorrerá a partir do cumprimento 
do interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 23/05/2019, data de cumprimento do último 
requisito, conforme previsto no Art. 12, § 2°, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.° 12.772/2012. 

III -ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima 
progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 23/05/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
16 de maio de 2019. 

SYLV\IOR:0 PUrA FURREIRA 
Reitor 
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, 	 F'oder Executivo 
Ministério da Educação 

" 	 Universidade Federal do Amazonas 
••• 	/ Gabinete do Reitor 

UFAM 

PORTARIAN° 1703/2019  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União 
de 16.6.2017, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.° 23105.084627/2019, protocolado 
em 07/01/2019, que trata da progressão funcional do servidor RENATO ABREU LIMA, analisado 
e aprovado pelo Conselho do Diretor do Instituto de Educação, Agricultura e 
Ambiente/IEAA/UFAM, em reunião realizada no dia 26/04/2019; 

CONSIDERANDO o Art. 40, os §1°, §2° e §40  do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a Resolução n° 013/2017, de 25/05/2017 do CONSUNI/UFAM, 

RESOLVE: 

I-CONCEDER ao servidor RENATO ABREU LIMA, matrícula SIAPE n.° 
2269894, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de 
Auxiliar, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação 
de Desempenho referente ao interstício de 16/12/2015 a 16/12/2017. 

II-ESTABELECER que o efeito financeiro ocorrerá a partir do cumprimento 
do interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 26/04/2019, data de cumprimento do último 
requisito, conforme previsto no Art. 12, § 2°, incisos I e II e Art. I3-A da Lei n.° 12.772/2012. 

III -ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima 
progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 26/04/2019. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 
16 de maio de 2019. 

	

\S- 	 " 

SYLVIO RIO FUGA F ) " IRA 
Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 
GABINETE DO REITOR 

PORTARIA N9 1712, DE 16 DE MAIO DE 2019 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições estatutárias, conferidas por Decrete de 14 de junho de 2017, publicado no 
Diário Oficial da União de 16 de junho de 2017, e 

CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso H, do Artigo 37, da Constituição 
Federal de 1988 c/c o Artigo 8 2  da Lei 12.772/2012 e os termos da Resolução 026/2008, 
bem como suas alterações constantes da Resolução 007/2009, ambas do Conselho 
Universitário — coNsum UFAM, e o dispcso 1,a Portaria 744, de 25 de agosto de 2014, 
do Ministerio da Educação; 

CONSIDERANDO o Edital 097/2018, publicado no Diário Oficial da União na 
data de 28 de dezembro de 2018, bem como a 1-@ Retificação ao Edital 097/2018, publicada 
no Diário Oficial da União na data de 04 de janeiro de 2019, a 3@ Retificação ao Edital 
097/2018, publicada no Diário Oficiai da União na data de 11 de janeiro de 2019, e a 49- 
Retificação ao Edital 097/2018, pubiicada no Diário Oficiai da União na data de 23 de 
janeiro de 2019, 

CONSIDERANDO a instrução do processo n 2  23105.089445/2019, que faz 
referência à banca examinadora de concurso, 

RESOLVE: 

Art. 1 2  —INST;TUI Ft Banca Examinadora de Concurso Público para a 
Carreira do Magistério Superior da UFANA, objeto do Editai n 2  097/2018, por Unidade e 
Área, conforme quadro anexo a esta Portaria. 

Art. 22 — ESTABELECEReALERTARqueaBanca Examinadora 
observe criteriosamente os procedimentos para o certame estabelecidos em lei. 

Art. 3 2  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SYLVIO M4RIO PUGA FE EIRA 
Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 

43INETE DO REITOR 	• 

ANEXO DA PORTARIA N 2  1712/2019 

Banca do Eoital n 2  097/2018 
Faculdade de Inforrn ;á:o e omunicação FIC 

Banca Examinadora 

Arca de Conhecimento: Fotojornalismo 

Titulares: 

Profa. Dra. Guilhermina de Melo Terra — Prdsidente — Uf-Alvl 11 

Profa. Dra. Karliane Macedo Nunes — MerriurJ JI AM 
Profa. Dra. Antônia Costa da Silva — Membro — UFRR 

Suplentes: 

Profa. Dra. Célia Regina Simonetti Barbalho — Suplente — UFAM 
Profa. Dra. Aline Ferreira Lira — Suplente UFAM 

Prof. Dr. Raimundo Martins de Lima — Supierte — UFAM 
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21/05/2019 	 SEI/UFAM - 0003009 - Portaria 

I Bolãim de Serviço Eletrônico em 21/05/2019 
_ 

' 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 

Gabinete do Reitor 

PORTARIA N2 1714, DE 17 DE MAIO DE 2019 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 14 de 
junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 16 de junho de 2017, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI ng 23105.000466/2019-51, que versa sobre o Calendário Acadêmico, 

RESOLVE: 

Art. 12  — ESTABELECER o Calendário de Formaturas para o período letivo de 2019/1, conforme quadro abaixo: 

CALENDÁRIO DE COLAÇÃO DE GRAU 

PERÍODO LETIVO 2019/1 

DATA DIA MÊS UNIDADE CURSO 

19/03/2019 Terça-feira Agosto EEM - Escola de Enfermagem de Manaus Enfermagem 

07/08/2019 Quarta-feira Agosto FCF - Faculdade de Ciências Farmacêuticas Farmácia 

08/08/2019 Quinta-feira Agosto FAO - Faculdade de Odontologia Odontologia 

13/08/2019 Terça-feira Agosto FEFF - Faculdade de Educação Física e Fisioterapia 

Ed. 
Física/Licenciatura 
diurno e noturno; 

Fisioterapia; 

Ed. Física — 
Promoção 

em Saúde e 

Lazer; 

Ed. Física 	- 

Treinamento 
Esportivo. 

14/08/2019 Quarta-feira Agosto FCA - Faculdade de Ciências Agrárias 

Agronomia; 

Engenharia de 

Alimentos; 

Engenharia de 

Pesca; 

Engenharia 
Florestal; 

Zootecnia. 

22/08/2019 Quinta-feira Agosto ICET - Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia 

Agronomia; 

Farmácia; 

Ciências: Biologia 
e Química; 

Ciências: 

Matemática e 
Física; 

Engenharia 
de Produção; 
Engenharia 

Sanitária; 

Engenharia 
de Software; 

Química 
Industrial; 

Sistemas de 
Informação. 

22/08/2019 Quinta-feira Agosto ICSEZ - Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia Administração; 

Artes Visuais; 

Com. Social - 

Jornalismo; 

Pedagogia; 

Serviço 
Social; 

Zootecnia. 

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador . php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3644&infra_sistema... 1/3 
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SEI/UFAM - 0003009 - Portaria 

Educação Física; 	1  

22/08/2019 Quinta-feira Agosto lEAA - Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente 

Agronomia; 

Ciências: Biologia 
e Química; 

Eng. Ambiental 

Ciências: 
Matemática 

e Física;  

Letras —  
Língua e  

Literatura 
Portuguesa e 

Língua e 
Literatura 
Inglesa; 

Pedagogia. 

22/08/2019 Quinta-feira Agosto INC - Instituto de Natureza e Cultura 

Administração; 

Antropologia; 

Ciências Agrárias 
e do Ambiente; 

Ciências: 
Biologia e 

Química; 

Letras — 
Língua e 

Literatura 

Portuguesa e 

Língua e 

Literatura 
Espanhola; 

Pedagogia. 

22/08/2019 Quinta-feira Agosto ISB - Instituto de Saúde e Biotecnologia 

Biotecnologia; 

Ciências: Biologia 

e Química; 

Ciências: 
Matemática 

e Física; 

Enfermagem; 

Fisioterapia; 
e 

Nutrição* 

27/08/2019 Terça-feira Agosto FM - Faculdade de Medicina Medicina. 

28/08/2019 Quarta-feira Agosto FT - Faculdade de Tecnologia 

Arquitetura e 
Urbanismo; 

Design; 

Engenharia Civil; 

Engenharia da 
Computação; 

Engenharia de 
Materiais; 

Engenharia de 

Produção; 

Engenharia de 
Petróleo e Gás; 

Engenharia. 

Elétrica; (Eletrônica, 
Eletrotécnica e 

Telecomunicações); 

Engenharia 
 

Química; e 

Engenharia  
Mecânica. 

29/08/2019 Quinta-feira Agosto FACED - Faculdade de Educação Pedagogia. 

03/09/2019 Terça-feira Setembro ICB - Instituto de Ciências Biológicas 

Ciências 
Biológicas; 

Ciências 
Naturais; e 

Biotecnologia. 

04/09/2019 Quarta-feira Setembro ICE - Instituto de Ciências Exatas 

Estatística; 

Física; 

Geologia; 

Matemática; 

Matemática 
aplicada; e 

Química. 

10/09/2019 Terça-feira Setembro FIC - Faculdade de Informação e Comunicação Arquivologia; Com. Social - 

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador . php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3644&infra_sistema... 2/3 
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Biblioteconomia; jornalismo; e 

Com. Social — 
Relações Públicas. 

11/09/2019 Quarta-feira Setembro 
IFCHS - Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e 

Sociais 

Ciências Sociais; 

Filosofia; 

Geografia; 

História; e 

Serviço Social. 

12/09/2019 Quinta-feira Setembro FAARTES - Faculdade de Artes 
Artes Visuais e 

Música. 

17/09/2019 Terça-feira Setembro FLET - Faculdade de Letras 

Letras — Língua e 

Literatura 

Espanhola; 

Letras - Língua e 
Literatura 
Francesa; 

Letras — Língua e 

Literatura 
Inglesa; 

Letras - Língua e 
Literatura Japonesa; 

Letras - Libras; 

Letras - Língua e 

Literatura 

Portuguesa. 

18/09/2019 Quarta-feira Setembro 

FES - Faculdade de Estudos Sociais 

Administração 

19/09/2019 Quinta-feira Setembro 

Ciências 

Econômicas e 
Ciências 

Contábeis 

24/09/2019 Terça-feira Setembro ICOMP - Instituto de Computação 

Ciência da 
Computação; e 

Engenharia de 
Software. 

25/09/2019 Quarta-feira Setembro FAPSI - Faculdade de Psicologia Psicologia 

26/09/2019 Quinta-feira Setembro FD - Faculdade de Direito Direito 

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

" 

A,1 Documento assinado eletronicamente por Sylvio Mário Puga Ferreira, Reitor, em 20/05/2019, às 18:04, conforme horário oficial de 

Manaus, com fundamento no art. 6 2, § 1 2, do Decreto n 5  8.539,  de 8 de outubro de 2015. mc, r6nie,1 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0003009 e o código CRC B5B065AE. 

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador . php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3644&infra_sistema... 3/3 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 

GABINETE DO REITOR 

PORTARIA N2 1721, DE 17 DE MAIO DE 2019 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no 
Diário Oficial da União de 16 de junho de 2017, e 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do 
Estatuto da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO a instrução do processo n 2  23105.056002/2019, 

RESOLVE. 

Art. 12  —ALTERARos termos da Portaria GR n 2  1072/2019, datada de 15 
de março de 2019, para: 

I — substitui( o servidor Jarrial da Silva Chaar pela servidora Maria Rita 
Santos da Silva da função de Presidente da comissão que terá como incumbência a 
avaliação das propostas submetidas nos termos do Edital 001/2019 — PROPESP, cujo objeto 
é Apoio à Participação de Docentes e Tecnicos Administrativos em Educação — TAE em  

, Eventos Científicos. 

Art. 22  —MANTER inalterados os demais itens da Portaria GR n° 
1072/2019, datada de 15 de março de 2019. 

Art. 32 - Esta Portaria entra em vigor ria data de sua publicação. 

SYLVSIO F1 RIOPUGA/\)Fl#16rER IRA 
Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS 

GABINETE DO REITOR 

PORTARIA N9 1722, DE 17 DE MAIO DE 2019 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no 
Diário Oficlal da União de 16 de junho de 2017, e 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no item XVI do artigo 19 do 
Estatuto da Universidade Federal do Amazonas; 

CONSIDERANDO a prev,sac cont,da no caput ao Art. 40 da Resolução n° 
026/2008, datada de 30 de setembro de 2008, do Conselho Universitário; 

CONSIDERANDO a instrução ao processo n 2  23105.055259/2019, 

RESOLVE. 

Art. 1 9.A1TERARos termos da Portaria GR n 2  1334/2019, datada de 02 
de abril de 2019, para: 

I — retificar o seguinte texto: 

"LIGIANE PESSOA DOS SANTOS BONIFÁCIO — INC/Benjamin Constant 
Matrícula SIAPE n 2  1731610" 

Para: 

LIGIANE PESSOA DOS SANTOS BONIFÁCIO — INC/Benjamin Constant 
Matrícula SIAPE n 2  2898378" 

Art. 22. MANTER inalterados os demais itens da Portaria GR n° 
1334/2019, datada de 02 de abrii de 2019. 

Art. 32 , Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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